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INDICAÇÃO  N°  2044,  DE  2003

Considerando-se que é dever do Estado propiciar as condições necessárias para a educação da população paulista;

Considerando-se que o transporte escolar é um fator primordial para a diminuição da evasão escolar;

Considerando-se que a legislação federal, determina que governos estaduais e municipais deverão financiar o transporte dos alunos de suas escolas;

Considerando-se que  as prefeituras devem arcar com o pagamento do transporte dos alunos da rede municipal de ensino e aos Estados, cabe o pagamento do transporte dos estudantes da rede estadual; 

Considerando-se que essa disposição sobre transporte escolar atende a uma velha reivindicação dos municípios; 

Considerando-se que alguns municípios podem deixar de realizar o transporte escolar dos alunos do Estado, como diz a determinação legal, por não disporem de condições para tal;

Considerando-se  que as secretarias municipais de Educação deverão negociar com o governo do Estado para evitar que os estudantes, principalmente os da zona rural, sejam prejudicados;

Considerando-se o desgaste continuado dos veículos destinados ao transporte escolar;

Considerando-se as reivindicações da população embueguaçuense;

Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que se providencie a doação de dois microônibus para o município de Embu-Guaçu, destinados ao transporte escolar.

Sala das Sessões, em  11/11/ 2003.

a) ROMEU TUMA
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